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RESUMO: A pesquisa visou revisitar a norma principiológica do acesso à justiça de uma 
perspectiva democrática e dialógica, abrangente dos métodos adequados de resolução de 
disputas (ADRs), integrados em um sistema orgânico heterárquico. Procurou-se estudar o 
princípio da adequação - do método ao tipo de conflito individualmente considerado -, 
envolvendo anamnese indispensável à conformação da solução (e da técnica para a ela se 
chegar) ao caso concreto. Foram realizados encontros semanais no período de um ano, com 
financiamento pelo PROCIÊNCIA, do Grupo ÂNIMA de ensino, ao fim dos quais os partícipes 
apresentaram artigos publicados em congressos jurídicos nacionais e internacionais. Para a 
pesquisa - jurídica-compreensiva, com análise de bibliografia nacional e estrangeira - foram 
considerados os métodos mais utilizados no Brasil (arbitragem, mediação, conciliação e 
negociação), bem como alguns ainda inusuais, ou em expansão, tais como comitê de 
resolução de disputas, advocacia consensual, justiça restaurativa e juiz de aluguel.  
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I – INTRODUÇĀO 

 

Debate-se com cada vez mais profundidade e amplitude, no Brasil e no mundo, a 

interpretação do acesso à justiça sob viés democrático e inclusivo de diversos métodos de 

solução de conflitos para além do Estado, o que usualmente se denomina de sistema (ou 

justiça) multiportas. Especialmente desde o Projeto Florença, com a identificação das ondas 

renovatórias, in latere aos estudos do professor de Harvard Frank Sander, nos Estados 
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Unidos, valoriza-se a escolha adequada do método para a solução do conflito em seus 

caracteres próprios, não se podendo conceber a jurisdição estatal como única e tampouco a 

primeira forma de dirimi-los. 

No ordenamento jurídico brasileiro, desde a década de 1.990, paulatinamente, vem se 

consolidando um arcabouço normativo que reflete aquela interpretação mais moderna e 

abrangente de acesso à justiça, secundado por uma já substancial produção doutrinária, com 

predominância de quatro métodos (portas) principais: arbitragem; conciliação, mediação e 

negociação. A despeito disso, o sistema multiportas é aberto, admitindo uma plêiade de 

metodologias diversas, além de dúctil, permitindo o aproveitamento e adaptação de outras 

possibilidades de resolução de controvérsias, desde que de interesse das partes e balizadas 

pelo devido processo constitucional. 

A proposta da pesquisa empreendida ao longo de um ano, que frutificou e gerou 06 (seis) 

artigos produzidos por discentes e pelo docente responsável pelo projeto, todos publicados 

em congressos nacionais ou internacionais, é a de justamente analisar como os mais 

diferentes métodos de solução de conflitos podem se integrar à realidade brasileira, 

notadamente a partir do princípio da adequação, i.e., considerando-se as nuances do caso 

concreto e o diagnóstico de qual deve ser o meio mais indicado para cada conflito 

individualmente considerado.  

 

II – MÉTODO 

 

O método utilizado foi o jurídico-compreensivo, almejando-se interpretação sistemática de 

normas jurídicas e de doutrina (nacional e estrangeira), abrangendo notadamente direito 

constitucional, direito processual civil e ADR’s. Semanalmente, eram distribuídos textos de 

leitura obrigatória, geralmente excertos de livros e/ou artigos científicos, para seminarização 

conjunta. 

No primeiro semestre do projeto (de agosto de 2.022 a dezembro de 2.022), foi enfatizada 

uma base teórica robusta para sedimentação de conceitos e delineamento do estado da arte 

da temática do sistema multiportas e acesso à justiça. 

No segundo semestre de projeto, de janeiro de 2.023 a agosto de 2.023, foram sendo 



construídos os artigos que, ao depois, foram selecionados, aprovados e apresentados em 

diversos congressos jurídicos. 

 

III – RESULTADOS E DISCUSSŌES 

 

A solução adequada dos conflitos de interesse passa, necessariamente, pelo método 

utilizado para tanto, amiúde extrajudicial. Sem tal correlação de conflito-método-solução, 

nega-se em última análise o direito de acesso à justiça aos envolvidos. 

No Brasil, no entanto, tal debate é relegado a segundo plano, fazendo-se uso excessivo da 

jurisdição estatal, uma das concausas para a hiperjudicialização que nos levou a um cenário 

de mais de setenta e sete milhões de processos pendentes de julgamento atualmente.  

A identificação prévia do método adequado para solução do conflito permite não somente 

que ele sequer chegue à jurisdição estatal, quando esta for inadequada; como também sua 

desjudicialização e encaminhamento para a “porta” mais indicada, na esteira do Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 16 da Agenda 2.030 da ONU. 

Como resultados da pesquisa, os discentes foram incentivados a pesquisar detalhadamente 

um dos métodos adequados estudados e elaborar um artigo – em co-autoria com o professor 

responsável pelo projeto – considerando sua inserção na realidade brasileira, de forma 

crítica. 

 

IV – CONCLUSÕES 

 

O princípio do acesso à justiça, em sua dimensão mais ampla e contemporânea - explorando, 

ademais, suas potencialidades em conjunção com o sistema multiportas -, deve incluir a 

indispensável adoção de métodos adequados de solução de conflitos, integrada aos 

procedimentos jurisdicionais de cognição civil mais utilizados no Brasil atualmente, 

facilitando a prevenção ou desjudicialização dos conflitos. 
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